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RESUMO 

Neste trabalho foram estudadas a partir de referências bibliográficas, as 

vertentes da participação a partir de uma democracia de alta intensidade, a 

necessidade da participação pelos cidadãos e os direitos que os mesmos têm 

perante o governo apontam para a consolidação de uma democracia 

deliberativa. 

A cada dia que passa o estudo de formas de deliberação crescem mais, e no 

caso desse trabalho, foi analisado o Fórum do site da Câmara dos Deputados 

chamado e-democracia, foi analisado assim qualitativamente a participação da 

população e as diretrizes que essa participação se dá. 

Palavras-chaves: Deliberação, participação, democracia 

 

ABSTRACT 

In this work was studied from bibliographical references the aspects of 

participation based on a high-intensity democracy, the need for participation by 

citizens and the rights they have before the government point to the consolidation 

of a deliberative democracy. 

Each day that passes the study of forms of deliberation grows more, and in the 

case of this work, was analyzed the Forum of the website of the Chamber of 

Deputies called e-democracy, was analyzed thus qualitatively the participation of 

the population and the guidelines that this participation is gives. 

 

Key Words: deliberative, participation, democracy 
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INTRODUÇÃO 

 

A teoria democrática sempre se viu às voltas com o significado da participação 

política. Embora a noção de participação atravesse a história da democracia, a 

compreensão desta e as formas de operacionaliza-la alteraram-se radicalmente. 

Com a terceira onda democrática e o desenvolvimento das mídias digitais, novas 

questões se colocam à democracia, atravessando a forma como a participação 

é pensada e questionando as concepções minimalistas de democracia que 

restringem aquela ao voto.  

No caso do Brasil, essa mudança se dá principalmente a partir do processo 

constituinte de 1987. A baixa intensidade de participação vem mudando ao longo 

dos anos, sendo que a cada novo canal de participação criado é possível ver 

mais cidadãos ativos no âmbito político, dando suas opiniões, cobrando de seus 

representantes, e fazendo uma interlocução com o Estado. 

Neste trabalho, será analisado o potencial da participação online para o 

fortalecimento da democracia. Interessa-nos, especificamente, a questão da 

deliberação online. A perspectiva deliberativa acredita que decisões coletivas 

devem ser tomadas a partir de uma discussão pública envolvendo todos os 

potencialmente afetados pela decisão. Ao pensarmos em como essa democracia 

deliberativa é realizada atualmente, a esfera online é logo apontada. Hoje, 

vivemos em um país mais politizado de várias formas, e um dos métodos 

utilizados pela população para a realização da interlocução com o Estado é a 

internet. As redes sociais e comunidades de discussão intensificam esse 

cenário, abrindo novas arenas de conversação pública. 

Para a gestão pública, esse contexto coloca novos desafios. Entender a maneira 

como os cidadãos participam da política e a forma como se manifestam e 

interagem é de relevância fulcral para que gestores públicos pensem formas 

viáveis de tornar o Estado mais poroso à sociedade, intensificando os fluxos 

comunicacionais entre cidadãos e instituições políticas.  
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Isso posto, este estudo realizou uma análise de um canal de participação online: 

o e-democracia. Sabendo da importância que possui um fórum participativo para 

a discussão de ideias, realizamos um estudo de caso sobre uma das iniciativas 

mais célebres do Brasil em termos de democracia digital, a partir do enfoque 

deliberacionista de democracia. Para tanto, baseamo-nos na proposta 

metodológica mobilizada por Mendonça e Amaral (2016) que envolve um 

conjunto de critérios: inclusividade; provimento de razões; reciprocidade; 

respeito mútuo; orientação para o bem comum; para discutir a forma e a 

qualidade da deliberação ali observada.  

O trabalho está estruturado em três capítulos. No primeiro deles, serão tratadas 

a democracia e a participação como orientadores de uma sociedade mais 

igualitária e justa para toda a população. No segundo capítulo, o ponto abordado 

é a esfera online, bem como a participação nesse meio, analisando também a 

deliberação e as formas possíveis para que essa deliberação seja realizada. No 

terceiro e último capitulo, é feito um estudo de caso sobre um fórum especifico 

do e-Democracia (acerca do ensino da Constituição na escola), sendo analisada 

a qualidade da deliberação, a interação entre os participantes e a forma em que 

os argumentos foram utilizados. 
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1. A participação e a deliberação no bojo das teorias democráticas 

 

1.1 História da Democracia 

A reinvenção moderna da democracia tem lastro nas revoluções burguesas dos 

séculos XVII e XVIII, que questionaram a concentração de poder em um 

soberano, além de semear princípios e valores importantes para que a ideia de 

autogoverno voltasse a fazer sentido. A população buscava representação 

política, liberdade e condições mais igualitárias de existência cidadã. 

Inicialmente, a luta por participação democrática esteve atrelada a uma demanda 

pela prerrogativa de escolha dos representantes. Exercido por uma parcela 

reduzida da população, o voto foi objeto de muitos conflitos políticos de fundo 

democrático. Logo ele se tornaria, contudo, quase sinônimo da própria ideia de 

democracia. 

A livre escolha, através de eleições, traz rotatividade nos cargos políticos, 

evitando vícios e possibilitando, assim, que minorias também possam ter voz 

ativa. O voto torna-se arma importante para o cidadão na escolha de seus 

líderes. Ele se constitui como forma de comunicação dos anseios ideias e 

objetivos dos cidadãos comuns. Por meio da democracia representativa, o povo 

escolhe um representante que deve, em tese, considerar as vontades de toda 

uma população.  

A partir dos séculos XIX e XX, segundo Avritzer e Santos (2002), o conteúdo e 

a estrutura da ideia democrática começaram a ser discutidos. A democracia foi 

amplamente debatida no final de cada uma das grandes guerras e durante a 

guerra fria, vislumbrando sua desejabilidade e seu escopo. Buscava-se, 

fundamentalmente, responder à questão: “É possível que o povo se governe? ”. 

A resposta mais recorrente consistiu no argumento procedimentalista, em que o 

processo democrático seria entendido como “um método político, isso é, um 

certo tipo de arranjo institucional para se chegar a decisões políticas e 

administrativas” (Shumpeter, 1942: 242 apud Avritzer e Santos, 2002, p.45).  

Ainda segundo Avritzer e Santos (2002), nesse contexto, a democracia perdeu 

sua potência, e teve sua intensidade reduzida, ou seja, o povo apenas 
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participaria no momento da votação eleitoral, para a escolha-autorização dos 

representantes políticos. Isso conduziu a uma crise democrática, com um 

esvaziamento da própria ideia de um autogoverno popular. 

O foco é todo na ideia de um governo representativo, que mediaria interesses e 

criaria condições para que os cidadãos tivessem condições de se proteger dos 

demais cidadãos e do próprio Estado. 

No processo de construção das democracias liberais, ao longo 
dos séculos XIX e XX, a luta por reconhecimento de direitos 
civis, políticos e sociais, manifesta em ações coletivas de 
cidadãos, como protestos, marchas e associações, foi, em 
muitas ocasiões, interpretada como ameaça a ordem social” 
(Mendonça e Cunha, 2012, p.10) 

Nesse mesmo contexto, foi se transformando o embasamento estrutural da 

democracia. O modelo se torna instável e a população começa a se questionar 

sobre a qualidade e a eficiência da mesma. Muitos cidadãos comuns não têm 

interesse político na escolha de seus líderes nem na compreensão do sistema 

eleitoral. Quanto mais se falava no esforço em cultivar a democracia mais se vê 

a degradação da mesma. Nos países centrais, onde a democracia já se 

encontrava mais consolidada, a crise se instaura (Avritzer e Santos, 2002), visto 

que os cidadãos se abstêm de participar e se veem cada vez menos 

representados. 

Com essa crise da democracia, ocorre, então, o choque entre democracia 

popular (versus) democracia liberal, criando fôlego para a democracia 

participativa. De acordo com Avritzer e Santos (2002, p.42), aparecem, então, 

três vertentes que explicam essa crise democrática, que são: “crise de marco 

estrutural de explicação da possibilidade democrática” (Moore,1966), “crise de 

explicação homogeneizante sobre a forma da democracia que emergiu como o 

resultado dos debates do período entre guerras”(Schumpeter,1942), e por último 

“uma nova propensão a examinar a democracia local e a possibilidade de 

variação no interior do Estados nacionais a partir da recuperação de tradições 

participativas solapadas o processo de construção de identidades nacionais 

homogêneas” (Anderson,1991). 

Mendonça e Santos (2012) retomam, ainda, o argumento de Huntington que 

mostra o fortalecimento de uma terceira onda democrática entre os anos 1970 e 
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1980, na América Latina e no Leste Europeu. Essa onda foi profundamente 

marcada pelo questionamento da centralização estatal do poder e por uma 

aposta na capacidade participativa da sociedade civil. Havia um desejo de que 

a democracia se tornasse de alta intensidade. 

Em uma democracia mais intensa, a população exerceria influência no governo 

não apenas por meio do voto, mas sim de diversas formas e em várias situações. 

A partir de 1970, ganha força a defesa de muitas inovações participativas e a 

ideia de que a baixa participação está ligada com injustiças sociais fica mais 

evidente, como bem observa Macpherson (1970) (Avritzer e Santos, 2002). 

Apregoa-se que o voto não é suficiente para que toda a população se sinta 

representada. A sociedade deve reivindicar quando não acha algo certo e correr 

atrás de se integrar e participar cada vez mais das decisões do governo. “A 

representação não garante, pelo método da tomada de decisão por maioria, que 

identidades minoritárias irão ter a expressão adequada no parlamento” 

(SANTOS, 2005, p. 49). Protestos tornam-se, assim, parte importante da 

compreensão sobre democracia, bem como várias outras modalidades de 

participação institucionalizada. 

Desta forma, ocorre a valorização da política em espaços públicos, por meio de 

ideias e ideais de que possa se criar um governo mais igualitário e democrático, 

no qual as pendências da população seriam ouvidas e consideradas.  Segundo 

Dewey (1954), a “Democracia mais do que um regime de governo, é uma forma 

de vida”, reiterando assim a importância da democracia para a vida de uma 

população que deve se tornar cada vez mais ativa em suas decisões e ações. 

Cria-se, então, um novo significado da política, seguindo os conceitos de 

democracia e participação. 

A teoria da democracia participativa é construída em torno da 
afirmação central de que os indivíduos e suas instituições não 
podem ser considerados isoladamente. A existência de 
instituições representativas a nível nacional não basta para a 
democracia. (...) A principal função da participação na teoria da 
democracia participativa é, portanto, educativa; (...) A 
participação promove e desenvolve as próprias qualidades que 
lhe são necessárias; quanto mais os indivíduos participam, 
melhor capacitados eles se tornam para fazê-lo. (...) para que 
exista uma forma de governo democrática é necessária a 
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existência de uma sociedade participativa, isto é, uma sociedade 
onde todos os sistemas políticos tenham sido democratizados e 
onde a socialização por meio da participação pode ocorrer em 
todas as áreas. (PATEMAN, 1992, p.60) 

A falta de compromisso político de muitos indivíduos deve-se principalmente ao 

fato de que os mesmos podem não ser escutados em decisões do seu dia-a-dia 

nos ambientes em que atuem. É apenas atuando, sendo ouvido, colocando suas 

necessidades e de seu grupo, de seu trabalho em pauta que se cria o indivíduo 

politizado, vindo ao encontro do objetivo maior do processo participativo 

democrático. Essa consciência democrática leva o cidadão a se tornar mais 

crítico e com entendimento mais amplo a forma de governo. Desse casamento 

entre o sistema representativo e a participação direta do indivíduo, resulta a 

democracia participativa, segundo Carole Pateman (1992). 

Os movimentos comunitários, as decisões no espaço do trabalho, a atuação na 

resolução de problemas coletivos poderiam retirar o indivíduo da apatia e 

desconhecimento político, potencializando seu entendimento e criando a 

necessidade de organização e resoluções para um bem maior. Pateman trata, 

por exemplo, da ideia de “conselhos piramidais” compostos por delegados em 

diversos níveis que tomariam decisões. 

Na “democracia forte” defendida pelos participacionistas, todo cidadão deverá 

engajar-se em ações de autolegislação, sendo cidadãos privados transformados 

em seres livres, e interesses parciais transformados em públicos. Ainda 

analisando Carole Pateman (1992), a democracia participativa tem como 

objetivo transformar o poder exercido pelo Estado, para outra forma de exercício, 

que seria denominada de “autoridade compartilhada”. Na contramão da 

democracia minimalista - na qual apenas se escolhe quem governa – a 

democracia participativa, como o próprio nome já diz, tem como ideal o maior 

poder do cidadão, e maior controle sobre o governo através do 

“procedimentalismo participativo” que valoriza a diversidade social. 

Com a maior participação do indivíduo em todo o processo democrático ocorre 

a modificação das bases da democracia, sendo pensados novos mecanismos 

de interlocução entre representantes e representados. O controle sobre o 
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governo não deve ser exercido pela população apenas no momento do voto, mas 

sim, ao longo de todo o mandato de um governante. 

No caso do Brasil, essa guinada fica clara com o processo Constituinte (1987-

1988) e com Constituição de 1988, que ressaltam a importância da participação 

popular em múltiplas formas e incentivam a atuação da sociedade civil. A 

tentativa da construção de uma democracia de alta intensidade emerge na 

garantia de iniciativas como os conselhos, as conferências, os referendos e 

plebiscitos, além das leis de iniciativa popular. No entanto, cabe lembrar que as 

profundas desigualdades econômicas no Brasil continuam operando como um 

entrave fundamental ao aprofundamento da experiência democrática no Brasil 

pós-1988. 

 

1.2 A participação 

Esta seção propõe-se a explicar melhor a própria noção de participação, que 

atravessa a discussão acerca de modelos participacionistas de democracia. 

Segundo Julian Borba (2012), a participação está relacionada à necessidade da 

população de opinar sobre questões políticas.  É necessário esclarecer que, para 

algumas pessoas, participar significa apenas definir representantes políticos ou 

apoiar suas ideias (referendos e plebiscitos). Para outros, entretanto, participar 

significa interferir junto a formadores de opinião por meio de debates, 

vislumbrando soluções para os problemas políticos (como a iniciativa legislativa). 

Há, ainda, quem pense a participação como o exercício da voz ativa da 

população no controle das ações do Estado. Também existem aqueles que 

entendem que a participação deveria ser exercida de forma mais direta, em 

processos decisórios. 

As pessoas participam de iniciativas quando as consideram uma 
oportunidade adequada para atingir fins desejáveis. Meios 
precisam ser vistos como oportunidades. E oportunidades 
aquela conjunção de ocasiões e circunstâncias em que meios 
podem produzir fins desejáveis de maneira que os custos (e 
energia despendida, por exemplo) sejam largamente 
recompensados pelos benefícios (recompensas decorrentes de 
se alcançar a finalidade da ação) (Gomes; 2011, p. 31). 
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Segundo Avelar (2007), a participação política vai do simples ato de discutir a 

situação política atual com familiares e amigos até participar de manifestações, 

votar ou candidatar-se para algum cargo. De acordo com Mendonça e Cunha 

(2012), é possível identificar cinco formas de participação: (1) Formas simples e 

sem muita influência de participação, sendo essas: “estar presente”, “tomar 

parte”, “fazer parte”; (2) Formas mais controladoras, de responsabilidade, 

consultas e recomendações no que tange o movimento da instituição para com 

a sociedade; (3) Pressão no Governo quando a população está de acordo ou 

não com alguma ideia; (4) Forma em que a sociedade apresenta demandas ao 

Estado conforme necessidade: problema, prioridades e soluções; e (5) Forma 

autônoma da comunidade fazendo frente à instituição. 

Como todo processo político, a participação também tem seus obstáculos. “As 

barreiras socioeconômicas dificultam (ou impedem) que extensos segmentos de 

cidadãos exerçam seus direitos com plenitude” (PATEMAN 1992; 

MACPHERSON, 1978 apud CUNHA e MENDONÇA, 2012). A desigualdade 

social, econômica, de conhecimento, de informação, entre tantas outras, é fator 

de exclusão da população de maior participação em momentos de decisões 

políticas. Assim, nem todo cidadão pode participar na plenitude de seus direitos. 

“Alguns direitos sociais, como o direito a educação e o direito à subsistência, são 

precondições para que a participação cidadã possa ser qualificada como 

democrática” (COELHO e NOBRE, 2004, p. 102). 

Mas se falta participação política é porque faltam também outros 
requisitos da vida democrática. Algumas dessas faltas são 
relacionadas à cultura política, sendo «cultura» entendida aqui 
como mentalidades, valores, convicções e representações 
compartilhadas. Faltaria à cultura política dos cidadãos nas 
democracias contemporâneas um elementar sentido de 
efetividade das práticas políticas civis. (GOMES, 2005, p. 59) 

Para a construção e solidificação de uma sociedade que contenha cidadãos 

engajados e conscientes, com pleno direito e dever é necessário maior 

investimento na cultura e consciência política, fomentando a maior transparência 

quanto ao atendimento de demandas, aberturas de canais de informação e 

participação, organizações civis voltadas para essa consciência política, dentre 

outros. O IBGE lembra que educação também é fundamental na promoção de 

uma sociedade mais participativa: 
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A escolaridade é um fator que afeta o grau de participação em 
atividades políticas e sociais. Com o aumento do número de anos 
de estudos cresce gradativa e regularmente a proporção de 
pessoas que participa destas atividades. Comparando os 
extremos, o número de pessoas participativas é 
proporcionalmente três vezes maior entre aquelas com 11 anos e 
mais de estudo do que entre aquelas sem instrução ou com 
menos de quatro anos de estudo (IBGE, 1996)1 

Há de se destacar, ainda, o grande desinteresse de parte da população em 

participar da política. Dada a crise de legitimidade da representação, muitas 

pessoas entendem que a política é uma prática necessariamente corrupta, da 

qual gostariam de manter distância. 

Esses obstáculos não devem levar, contudo, a desacreditarmos da participação 

política. Para a Gestão Pública, a participação é de extrema importância. Não 

apenas para os gestores, no âmbito da construção de um governo mais 

igualitário que consiga ligar as necessidades da população com os mecanismos 

que fazem a máquina pública funcionar, como também para o atendimento direto 

das demandas da população. Como foi visto, a democracia é regida por 

escolhas, e a participação da população é fundamental na produção das 

mesmas. Sem essa interação sociedade/Estado, não existiria a democracia. 

Atualmente existem vários mecanismos que buscam realizar a integração entre 

essas duas esferas, e apesar de não serem completamente eficazes, os mesmos 

criam a possibilidade da intervenção da população em assuntos 

governamentais. 

É importante ressaltar que quanto mais a população busca participar, fazer parte 

do governo, mais é possível que isso aconteça, dada a dimensão pedagógica da 

própria participação (Pateman, 1992). Desta forma, com políticas de participação 

e a vontade de integração da população, tende-se a criar uma gestão pública 

cada vez mais participativa, envolvendo os cidadãos na continuada tarefa de 

resolução coletiva de problemas comuns. 

Segundo Subirats (2011, p. 6): 

                                                           
1 Disponivel em: < 
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/condicaodevida/indicadoresminimos/suppme/ana
liseresultados1.shtm> Acesso em 19 de outubro de 2016. 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/condicaodevida/indicadoresminimos/suppme/analiseresultados1.shtm
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/condicaodevida/indicadoresminimos/suppme/analiseresultados1.shtm
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Se queremos uma democracia viva, se queremos uma política 
compartilhada, necessitamos de espaços e oportunidades que 
permitam debates abertos, onde se construam ideais e visões 
também compartilhados. Espaços em que todos e cada um 
possam intervir. Essas são as bases para poder falar de 
cidadania, de inclusão social, de uma nova relação com a 
natureza. Em definitivo, uma sociedade em que valha a pena 
viver. 

A participação é um instrumento de extrema importância para a sociedade, e 

cada vez mais ela deve ser utilizada, não só como um direito que cada cidadão 

tem, mas também como um dever, quando se busca uma sociedade mais justa. 

 

1.3 Teoria Deliberativa 

Uma das ramificações ao se pensar na necessidade de democracias mais 

participativas (“de alta intensidade”) é a abordagem deliberacionista, que, 

basicamente, acredita que a democracia se alicerça no provimento de 

justificativas e na co-operação discursiva para a construção coletiva de soluções 

legítimas. Dada a centralidade desta temática para nossa monografia, cabe, 

aqui, desenvolvê-la. 

A concepção deliberacionista vem sendo estudada por muitos anos por 

pesquisadores. Sua base é o pensamento de Jürgen Habermas que entende a 

democracia como um processo discursivo que funda a legitimidade das decisões 

no intercâmbio argumentativo entre todos os afetados por uma decisão. A ideia 

deliberacionista é conexa à ideia de participação, de modo que a primeira 

perspectiva busca qualificar e especificar um aspecto da participação. 

A teoria deliberativa acredita que quem deve escolher ou não uma política ou 

uma ação, são as pessoas que propriamente são atingidas pelas mesmas. 

“Processos deliberativos devem incluir todos os sujeitos potencialmente afetados 

por uma decisão, além de libertar os argumentos de formas de coerção internas 

e externas”. (Mendonça e Pereira, 2011, p.8). 

De forma muito sucinta, entende-se, por deliberação, o 
intercâmbio público de razões marcado pela igualdade entre os 
sujeitos nele envolvidos. A deliberação é uma prática social 
dialógica em que atores buscam convencer seu interlocutor por 
meio da troca discursiva. Essa concepção, de base 
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habermasiana, viu-se teoricamente desenvolvida nos anos 1990 
em uma série de trabalhos fundamentais. Desde então, houve 
uma proliferação de estudos voltados: (i) à organização da 
literatura sobre a abordagem e à discussão de críticas a ela; (ii) 
ao estudo de experiências democráticas e minipúblicos 
pautados pela teoria; (iii) à construção de operadores analíticos 
para investigações empíricase (iv) à expansão da abordagem 
deliberacionista. (Mendonça e Amaral, 2016, p.45) 

E segundo Cohen: 

A democracia deliberativa está ligada ao ideal intuitivo de uma 
associação democrática, na qual a justificação dos termos e 
condições da associação procedem através dos argumentos 
públicos e do raciocínio entre cidadãos iguais. Cidadãos que 
compartilham um compromisso para a solução dos problemas 
da escolha coletiva através do raciocínio público e consideram 
suas instituições fundamentais como legítimas, na medida em 
que eles estabelecem a moldura para a deliberação pública livre. 
(COHEN, 1989, p. 21). 

  

Interpelando as duas citações acima é possível notar que, para a prática da 

democracia deliberativa, é necessária a efetiva participação da população. 

Acredita-se que o processo de decisão de um governo deve 
ocorrer mediante a participação e a deliberação de indivíduos 
racionais em fóruns amplos de debate e negociação. Essa 
deliberação não deve resultar de um processo agregativo das 
preferências fixas e individuais, mas sim de um processo de 
comunicação, em espaços públicos, que antecede e auxilia a 
própria formação da vontade (preferências) dos cidadãos. 
(FARIA, 2006, p.381) 

 

Cunha e Resende (2011) discutem que a democracia deliberativa parte do 

pressuposto de que a legitimidade das decisões está diretamente ligada ao 

processo de decisão, fazendo-se necessário construir fóruns inclusivos e plurais 

de discussão. Um grande problema enfrentado pela teoria deliberativa é a 

dificuldade de estruturar contextos discursivos para que todas as vozes/pessoas 

relevantes se façam ouvidas. No Brasil, uma tentativa que chama a atenção é a 

atuação de conselhos que asseguram representação da sociedade civil na 

discussão de políticas públicas. 

Mendonça, Sampaio e Barros (2016) argumentam que a ideia de igualdade a 

embasar o modelo deliberacionista é muito importante para questionar as 

desigualdades e assimetrias efetivamente existentes. Os autores apresentam 
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princípios que diversos estudos assumem como relevantes para “fundamentar a 

criação, a organização e funcionamento dos espaços deliberativos”: o princípio 

da igualdade de participação, inclusão deliberativa, igualdade deliberativa, 

publicidade, reciprocidade, liberdade, provisoriedade, conclusividade, não-

tirania, autonomia e por fim accountability.  

Diferentemente de uma democracia de baixa intensidade, a democracia 

deliberativa estimula a sociedade a participar politicamente não só nas eleições, 

mas também entre elas. Os canais de participação da população vêm crescendo 

a cada ano, e apesar de não ser proporcional ao crescimento do interesse da 

sociedade, é possível viabilizar mais transparência ao processo democrático. 

De modo geral, deliberacionistas acreditam no potencial da esfera pública, como 

espaço de debate entre cidadãos. A esfera pública diz respeito à existência de 

arenas públicas para a discussão de questões que dizem respeito à coletividade. 

Houve também muitas tentativas de construir minipúblicos e fóruns 

participativos. A ideia era produzir espaços e instituições mais controladas e 

propícias à conversa ampla entre cidadãos. No entanto, e tendo em vista a 

dificuldade de institucionalização dessas experiências, a manifestação concreta 

da deliberação sempre foi vista como um desafio por estudiosos dessa área.  

É aqui que a internet desponta como um âmbito de esperanças (e também de 

algumas decepções). O surgimento de uma infraestrutura comunicacional que 

viabilizava a superação de alguns limites espaço-temporais acenou para a 

possibilidade de novos e vívidos debates públicos que poderiam, eventualmente, 

fomentar a deliberatividade no âmbito da gestão pública. Esta monografia se 

insere nesta literatura. Assim, faz-se preciso agora, realizar uma breve 

contextualização da internet e de suas interfaces com a política, para, então, 

discutir a ideia de deliberação. 
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2. Política, internet e a deliberação online 

 

2.1 Breve histórico 

A internet surgiu em meio à Guerra Fria, com a justificativa de que facilitaria a 

comunicação americana em caso de possíveis ataques. No entanto, quem se 

encarregou de construí-la e desenvolvê-la foram pesquisadores, que fizeram uso 

da mesma nos anos 1970 e 1980 para estabelecer redes de cooperação. Foi só 

nos anos 1990, todavia, que ela se difundiu e se tornou um pouco mais inclusiva. 

Nesta época, a internet começou a ser vista como uma grande possibilidade de 

interação entre sociedade civil e o Estado, possibilitando uma nova forma de 

comunicação que geraria maior participação da população. 

Vários estudos tendiam a focalizar o “potencial” das novas 
oportunidades de participação oferecidas pela internet. A partir 
desta perspectiva a lista de benefícios é enorme: os cidadãos 
poderiam se tornar mais potentes devido ao acesso mais fácil 
aos representantes e aos serviços do governo; as pessoas 
tinham maiores chances para de informar devido ao acesso às 
livrarias digitais e ao tremendo volume de material, disponível na 
internet, sobre os mais variados assuntos; os indivíduos e 
grupos sociais poderiam revigorar a esfera pública através de 
novos recursos para a conectividade e interação online (Maia, 
2011, p.67). 

As novas possibilidades que a internet trazia abriam um leque de opções não só 

de interação como também de pesquisa e de divulgação, de forma que a partir 

de um clique pessoas que não tinham noção de certo assunto, poderiam se 

informar em diversas fontes e até mesmo participar de acordo com sua opinião. 

Nos anos 1990, os dispositivos digitais levavam as democracias 

contemporâneas e seus líderes a buscarem formas de comunicação e maior 

integração com a população. Segundo Silva, a internet trouxe para o Estado 

mudanças significativas, à medida que se apresenta, potencialmente, como a 

principal forma de interlocução entre a 

esfera governamental e a esfera civil. Não por acaso, 
ferramentas online são vistas como instrumentos capazes de 
influir no aumento do engajamento político do cidadão; capazes 
de tornar o Estado mais transparente; de fortalecer processos 
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de accountability e de criar uma ambiência propícia para 
deliberação pública, dimensões historicamente consideradas 
fundamentais para o bom funcionamento das engrenagens 
democráticas. ” (Silva, 2011, p.123).  

Nos anos 2000, iniciou-se uma nova fase da internet: a fase das redes sociais e 

de uma web mais colaborativa. Há, assim, uma expansão do volume e da 

relevância de fóruns, blogs e redes de compartilhamento como forma de 

publicizar opiniões, pensamentos e discussões. Criam-se fóruns online com o 

objetivo de integrar a população e incentivar a participação, buscando explorar 

e criar o interesse da população de se inteirar com assuntos políticos que, 

também são assuntos de interesse de toda a sociedade. 

As mídias sociais tornam-se importantes meios de processos políticos na 

sociedade atual. Pode-se encontrar, em uma busca rápida, formas de 

discussões mais elaboradas ou uma simples exposição de argumentos entre 

duas pessoas (Garcêz, 2011). Abrem-se, também muitos desafios, até pela 

facilidade de utilização da internet: é possível encontrar todo tipo de pessoa na 

rede; desde aquela que quer manter uma discussão saudável até grupos e 

pessoas voltados à divulgação de ofensas e discursos de ódio. Então, antes de 

tudo, é necessário ter parcimônia ao se refletir sobre o potencial democrático 

dessas tecnologias. 

 

2.2 A democracia e a participação digital 

Para pensar a participação online, devemos, antes de tudo, refletir sobre a ideia 

de democracia digital. De acordo com Gomes (2011), democracia digital significa 

a utilização de meios de comunicação digital – dispositivos, aplicativos, 

ferramentas – com o objetivo de interferir, dar opinião, protestar, concordar com 

políticas e atitudes governamentais de forma a incrementar a democracia. 

Segundo Gomes, a democracia digital está calcada em três principais objetivos: 

aumento do poder do cidadão perante as outras esferas de decisão política; 

organização de uma sociedade de direito, na qual todos os setores podem 

interferir na política; aumento da diversidade das decisões e da capacidade de 

participação da minoria.  
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O que, de fato, a internet significa para a democracia, o que, 
exatamente, computer democracy quer dizer é controverso e 
pouco claro. Enquanto alguns vêem a internet como uma 
ferramenta de coleta de informações, outros destacam o seu 
potencial deliberativo. Outros enfatizam o seu papel no processo 
de formação da vontade política. Outros ainda a querem 
empregar como uma ferramenta para a produção da decisão 
política. (...) Assim, alguns vêem a Net como complementar à 
existente democracia representativa, enquanto outros defendem 
mais radicalmente que os meios eletrônicos hão de superar 
muitos dos problemas de escala que fizeram da democracia 
direta um ideal impraticável. Para eles, a esperança é que os 
town meetings eletrônicos e a democracia de apertar botões 
venham finalmente substituir as velhas instituições da 
democracia representativa. (BUCHSTEIN, 1997, p. 248 apud 
GOMES, 2005, p. 64)  

Desta forma, a internet serve como auxílio e meio de buscar interlocução entre 

sociedade e Estado, de modo que a sociedade consiga também expressar seus 

objetivos e opiniões. Entretanto, deve ser ressaltado que nem sempre esse meio 

utilizado pela população é eficiente e não-problemático, como veremos a seguir. 

Na perspectiva mais otimista, a democracia digital proporciona a interação, 

divulgação e discussão de ideias e pensamentos. Vislumbra-se uma 

interatividade contínua que possibilitaria reciprocidade entre esfera civil e 

agentes políticos (Gomes, 2005, p. 68). É nesse sentido que vários movimentos 

sociais buscaram fortalecer sua atuação online, canalizando expressões e 

reivindicações que tencionassem publicamente as instituições estatais. 

A comunicação digital é um meio de extrema relevância ao se discutir a 

participação política. Com ela, criam-se canais, discussões, argumentos e, 

eventualmente, soluções para alguns problemas. Segundo Maia, (2011, p.75) 

existem três principais quesitos que facilitam a organização política:  

a) a sustentação de campanhas permanentes, que visam a 
transformações no modo de entendimento e tratamento de certos 
problemas ao invés da conquista de uma meta política específica 
(Matter, 2001; Bohman 2004; Dahlberg, 2007); b) o crescimento 
de grandes redes de protesto em escala global, com ampla gama 
de atividades com graus diversos de duração e eficácia 
(Palczewski, 2001; Guedes, 2002; Deibert, 2000; Langman, 
2005); c) a sustentação de medias alternativas, medias táticas e 
blogs, os quais oferecem informações que usualmente não estão 
disponíveis nos media massivos tradicionais. Esse circuito 
alternativo pode representar vozes de sujeitos marginalizados e 
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sustentar contra-discursos (Mitra, 2001, 2004; Palczewski, 2001; 
Yang, 2003; Dahlberg, 2007)” 

É possível perceber, assim, que o sistema de tecnologia de informação traz a 

possibilidade de interação, integração e criação com profundas implicações 

políticas. Sivaldo Silva (2011 p.125) discute como essa possibilidade pode ser 

importante no cumprimento de três requisitos fundamentais da democracia. O 

primeiro deles é o princípio da publicidade, que remete à necessidade de 

transparência do Estado democrático. Atualmente, é dever das instituições 

públicas atuar com transparência, sendo quatro as principais vantagens de um 

Estado mais transparente: a) fomenta o exercício dos deveres por parte dos 

servidores públicos, já que seus feitos (e não feitos) estarão expostos à 

população; b) pode aumentar a confiança da população nos servidores e 

instituições políticas; c) possibilita que governantes possam se informar de forma 

mais simples sobre quais são os desejos da sociedade; d) traz aos eleitores uma 

forma mais segura de comprovação dos feitos do governante. A publicidade é o 

princípio mais utilizado nos “sítios oficiais”. 

O segundo requisito é o de responsividade, que basicamente é a comunicação 

entre Estado/sociedade: nesse caso a “obrigação” que o governo tem perante a 

sua população de prover respostas e justificativas para suas ações. Segundo 

Dahl, a resposividade é de extrema importância para o bom funcionamento do 

sistema democrático: 

Parto do pressuposto de que uma característica-chave da 
democracia é a continua responsividade do governo às 
preferências de seus cidadãos, considerados como 
politicamente iguais. [...] Parto do pressuposto também de que 
[...] todos os cidadãos plenos devem ter oportunidades plenas: 
de formular suas preferências; de expressar suas preferências 
aos seus concidadãos e ao governo através da ação individual 
e da coletiva; de ter suas preferências igualmente consideradas 
na conduta do governo, ou seja, consideradas sem 
discriminação decorrente do conteúdo ou da fonte de 
preferência. (Dahl, 2005, p. 25-26 apud Silva, 2011, p.129) 

A responsividade é vinculada à ideia de representação, na qual o cidadão 

demanda situações que devem ser sanadas pelos seus representantes, e a falta 

do cumprimento dessas solicitações pode acabar com a confiança na relação 

governante e governado e até em punições mais severas. 
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O terceiro requisito democrático apresentado por Sivaldo Silva é o da 

porosidade, tendo como principal característica a possibilidade de o Estado ser 

mais aberto aos inputs de origem cidadã. A porosidade é o elemento que está 

mais atrelado à ideia de participação da população. Em Silva, essa participação 

é pensada em suas formas mais robustas, enquanto concepções liberais de 

democracia tendem a reduzir a porosidade do Estado aos momentos eleitorais. 

Para pensar essa porosidade de forma mais intensa e compreender o potencial 

da participação democrática, o conceito de sociedade civil fez-se muito 

importante. A sociedade civil diz respeito ao surgimento de associações, que não 

estão no interior do Estado e nem no Mercado, e que permitem a catalização de 

interesses e preferências. Uma sociedade civil ativa é importante para a 

democracia de alta intensidade, porque permite a construção de organizações 

que controlam e tencionam o Estado.  

A discussão sobre a participação online tem como ponto de partida a relação 

que existe entre Estado e sociedade civil, como foi citado anteriormente. 

Segundo Araújo, Penteado e Santos (2015) tanto o Estado quanto a sociedade 

passam por momentos de pluralidade, instabilidade e complexidade em sua 

relação.  

O webativismo aparece como estratégia de articulação e de 
exercício de pressão, ampliando a possibilidade de o Estado 
incluir as demandas em sua agenda e, em alguns casos, 
modificar os processos decisórios e de implementação de 
políticas. A análise dessas ações e de seus impactos pode 
permitir maior caracterização dessa nova forma de participação 
política. (Araújo, Penteado e Santos, 2015, p. 1599). 

Aos poucos, cada vez mais gente utiliza recursos digitais para debater ideias e 

acontecimentos e mostrar sua opinião perante alguma situação política. Desta 

forma, essa democracia representativa se expande para além do momento 

eleitoral, encampando períodos pré e pós-eleitorais.  

Atuando dentro de um novo espaço (ciberespaço) e de um novo 
paradigma (rede), a sociedade civil organizada, em suas 
diversas formas, promove novos tipos de ações coletivas, 
gerando novas formas de ativismo e de empoderamento por 
meio de articulações em rede e participação política (e - 
participação). (Araújo, Penteado e Santos, 2015, p.1603) 
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Apesar de a participação online trazer leques de benefícios para a gestão pública 

e para a própria população, deve ser frisado que é difícil controlar e garantir a 

participação online como um meio igualitário ao se discutir uma política pública. 

(Maia, Gomes e Marques, 2011). Ainda há muitos sem acesso à internet e tem-

se aí uma nova fonte de assimetrias.2 Nota-se, ainda, que há muita informação 

equivocada na rede, sendo difícil distinguir sites confiáveis. Isso sem falar nas 

diversas ameaças à privacidade das pessoas abertas pela rede. 

Alguns pesquisadores acreditam, mesmo, que a internet seja um problema para 

participação política já que ela abriria condições para a expressão do 

desrespeito, da agressividade e da polarização de perspectivas. A internet é 

repleta de espaços de discussão entre pessoas que não respeitam diferenças e 

nem aspiram ao aprofundamento da democracia (Stromer-Galley,2000; 

Sunstein,2001; Scheufele e Nisbet, 2002; Hooghe e Teepe, 2005; Shulman, 

2005 apud Marques; 2011). A expressão online de ideias não conduz, 

necessariamente, a uma democracia de maior intensidade. 

Ressalta-se, por fim, que alguns estudos sugerem que a população não está 

muito interessada em participar. Uma pesquisa feita pelo Centro Regional de 

Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da Informação (CETIC.br), do 

Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.br), braço executivo do 

Comitê Gestor da Internet (CGI), mostra que cerca de 53% dos órgãos públicos 

federais ou estaduais fizeram algum tipo de pesquisas de opinião para 

população. Apesar do número significativo de instituições que realizam 

pesquisas de consultas públicas, o número de pessoas que de fato participam 

dessas consultas é baixo. 

Segundo Marques (2011), entretanto, se as pessoas encontrarem canais 

apropriados para participação, o desejo de estar mais presente na área política 

tende a crescer. O portal e-Democracia, da Câmara dos Deputados parece se 

apresentar como um desses espaços com potencial de fazer a participação 

deliberativa crescer. Antes de aprofundarmo-nos nesse caso, contudo, convém 

                                                           
2 Se acordo com o ICT Facts & Figures, 3,9 bilhões de pessoas não têm acesso a internet. 
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especificar um pouco mais a forma de participação que nos interessa: a 

deliberação online. 

 

2.3 Deliberações Online 

A internet possibilita que o cidadão se comunique de forma rápida, além de 

propiciar maior interação entre eles. Como foi visto anteriormente a deliberação 

funciona a partir da participação discursiva da população, e a internet pode 

facilitar e abranger formas e canais de deliberação online. Como afirmam 

Mendonça e Amaral (2016, p. 45): “Fóruns online podem funcionar como arenas 

em meio a processos discursivos mais amplos, contribuindo para alimentar 

processos deliberativos”.  

Os estudos de deliberação online crescem a cada dia, não só com o intuito de 

desvendar as diversas formas de deliberação, mas também analisar as ações e 

comportamentos do cidadão no momento em que expõe sua opinião. De acordo 

com Sampaio (2011), o crescimento de plataformas deliberativas online 

possibilita também o surgimento de uma democracia que torna seu cidadão parte 

essencial na construção de um governo.  

As experiências nessa direção são impulsionadas não apenas 
pelo próprio Estado, mas também por organizações civis, 
partidos, empresas e indivíduos. Tais experiências incluem 
práticas tão diversas como consultas públicas, plataformas de 
produção colaborativa de conhecimento, dispositivos de 
acompanhamento de políticas públicas e execução orçamentária, 
chats com autoridades, transmissão de reuniões de comissões 
parlamentares e de audiências públicas, blogs e microblogs de 
candidatos, além de grupos de discussão em redes sociais, para 
citar apenas alguns exemplos.  (Mendonça e Amaral, 2014 p. 177) 

Novamente segundo Sampaio, dentre vários estudos existentes sobre a 

democracia deliberativa existem três pontos principais das pesquisas que são: a 

comparação entre deliberação online e presencial; a ideia de que a esfera online 

faz parte da esfera pública; e a terceira é a que faz o estudo da discussão 

existente em fóruns online. No caso desse trabalho, o ponto que mais se aplica 

é o terceiro, visto que analisaremos um fórum de discussão institucional do e-

Democracia, a ser apresentado no próximo capítulo. 
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Segundo Mendonça, Sampaio e Barros (2016, p. 16), quando se iniciou o estudo 

de deliberação online foram identificados quatro principais motivos para que 

essa ideia fosse de grande empolgação para os estudiosos: 

(1) possibilidade de diálogo entre pessoas espaço-
temporalmente afastadas; 2) constituição de gigantescos 
reservatórios de informação facilmente acessíveis; 3) a 
formação de redes com um grande número de pessoas 
dispostas a discutir determinados temas; e 4) a possibilidade de 
vocalização de argumentos críticos de forma barata e não 
mediada por jornalistas profissionais e instituições políticas.  

A internet pode fomentar processos de discussão entre pessoas diversas. 

Entretanto, ao proporcionar a toda a população acesso a discussões políticas é 

possível perceber que não são todas as pessoas que seguem os parâmetros 

idealizados pelos deliberacionistas. Mendonça, Sampaio e Barros (2016) quando 

discutem os “malefícios” que poderia causar a utilização da internet em fins 

políticos citam a qualidade da discussão e da opinião dos comentários sobre 

determinado assunto.  

Os mecanismos de participação democrática proporcionados 
pelas novas tecnologias representam a possibilidade de 
alargamento do espaço público e a consequente inserção 
organizada de setores diversos nos processos de definição de 
políticas públicas. No Brasil, este pressuposto é reconhecido 
pelas diretrizes de governo eletrônico, que afirmam o papel do 
Estado na gestão tecnológica de maneira a incentivar formas 
participativas de realização da democracia digital. (ROTHBERG, 
2008, p.150) 

Segundo Rothberg (2008), a internet tem um potencial grande na formação de 

uma democracia deliberativa, entretanto, o desinteresse da população pode 

levar a baixa efetividade. A participação, também segundo ele, é um fator 

necessário para a construção da deliberação e na reiteração da democracia.  

Mendonça, Sampaio e Barros (2016) lembram que há alguns elementos de 

iniciativas online que podem afetar a maneira como as pessoas discutem. Alguns 

exemplos são: 1 - a escolha do mediador/organizador do canal de participação; 

2 - o critério do número de participantes permitidos em cada canal; 3 - as formas 

que são dispostas as argumentações, facilitando ou dificultando o modo de 

interação; 4-  o número de participantes e a quantidade de vezes que ele publica 

algo. 
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Para compreender experiências de deliberação online, Mendonça e Amaral; 

(2016) propõem uma grade analítica composta por seis variáveis: a - 

inclusividade: avaliação de questões como a região, gênero, a pluralidade dos 

participantes; b - provimento de razões: avalia se os comentários postados 

apresentam justificativas em defesa das posições apresentadas; c - 

reciprocidade: avaliação da interatividade dentro da experiência, por meio de 

menções, perguntas e respostas etc.; d - respeito mútuo: mensura as ofensas, 

desrespeitos e avaliação do grau de respeito entre participantes; e - orientação 

para o bem comum: avalia se os participantes buscam o bem comum no 

momento em que apresentam seus argumentos; f - articulação de arenas: 

análise da forma como diferentes arenas discursivas se cruzam (ou se isolam). 

Nesta monografia, pretendemos aplicar tais variáveis na compreensão de uma 

experiência institucional brasileira bastante célebre. Referimo-nos, aqui, ao e-

Democracia da Câmara dos Deputados.  

A proposta do e-Democracia é, por meio da Internet, incentivar 
a participação da sociedade no debate de temas importantes 
para o país. Acreditamos que o envolvimento dos cidadãos na 
discussão de novas propostas de lei contribui para a formulação 
de políticas públicas mais realistas e implantáveis. (Site e-
democracia, 2016). 

O objetivo deste estudo é compreender a forma que discussões do e-

Democracia têm assumido por meio de um estudo de caso. Detalharemos essa 

questão no próximo capítulo. 
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CAPITULO 3 – Um estudo sobre e-democracia 

3.1 História do e-democracia 

Atualmente, no Brasil, existem várias iniciativas que possibilitam que a 

população se relacione com instituições políticas e que pretendem estimular a 

prática da deliberação online para o incremento democrático. É possível 

perceber a presença de cada vez mais portais que incentivam a participação da 

sociedade. O congresso brasileiro, no ano de 2009, em meio ao programa de 

Democracia Eletrônica3, desenvolveu o Portal e-democracia. 

O Portal e-democracia (www.edemocracia.camara.gov.br) é uma iniciativa feita 

pela Câmara dos Deputados que visa inicialmente a possibilidade de um contato 

mais rápido e eficiente entre os Deputados e os cidadãos. Com caráter 

deliberativo, não possibilita apenas que a população opine sobre diversos 

assuntos, mas também que ela ajude na elaboração de projetos de lei 

juntamente com os Deputados. 

Hoje, o e-democracia, além de seu site institucional também possui endereço no 

facebook com o total de 10.654 curtidas; no twitter com 4.540 seguidores; 

youtube com 696 inscritos e flickr com 25 seguidores. Segundo dados colhidos 

pelo próprio site, até o ano de 2015, nos fóruns foram realizadas, mais de 20.270 

postagens com o número total de mais de 33 milhões de visualizações. 

No Portal, é possível visualizar quantas pessoas acessaram o site em meio a um 

determinado espaço de tempo especifico. Além disso, é possível acessar através 

do tópico “Sobre o Canal” um resumo do que o Portal é, como participar, o Termo 

de Uso, Documentos, Estatísticas e Contato. O site é controlado por um 

moderador que controla as postagens e faz a seleção daquelas que são 

indevidas.  

No ano de 2016, foi desenvolvida pelo site uma nova versão da página principal 

do e-democracia a partir de sugestões feitas pelos próprios usuários em um dos 

tópicos do fórum de participação. Ao se analisar os tópicos discutidos no tema 

                                                           
3 Programa desenvolvido pela Câmara dos Deputados que visa incentivar/aumentar a Interação entre o 
poder Legislativo e a população 

http://www.edemocracia.camara.gov.br/
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“e-democracia” é possível verificar que existem discussões que apontam a falta 

de participação dos próprios Deputados, contrapondo com um dos pontos 

principais defendidos pelo e-democracia que é a presença dos Deputados 

Federais e a possibilidade de diálogo entre sociedade e poder legislativo. 

Continuando a análise dos tópicos relacionados ao e-democracia como site 

institucional participativo é possível identificar tópicos que se relacionam à 

necessidade de sites municipais e estaduais que promovam a participação e 

interação da população com os seus governantes. 

 

3.2 Estrutura do site da Câmara dos Deputados 

 

Inicialmente, ao se entrar no site da câmara dos deputados (www.camara.leg.br) 

nota-se que existem várias formas de interação entre a população e a instituição. 

Entre elas, destacam-se o disque-câmara, as enquetes, a articulação com twitter 

e facebook e o e-Democracia, enfocado por este trabalho. 

Atualmente, existem duas versões disponíveis do site: a mais antiga será 

analisada neste trabalho, visto que era a única existente quando iniciamos o 

TCC; a versão mais nova encontra-se em desenvolvimento4. Quando foi feita a 

coleta de dados para essa pesquisa, o site ainda operava na sua primeira versão. 

Já na página inicial do e-democracia é possível ver a seguinte mensagem: 

 

Ao se entrar no link do e-Democracia é possível identificar quatro principais 

formas de participação: (1) o espaço livre, que são fóruns que servem como 

arena de discussão e interação entre os usuários a partir de um tema específico; 

                                                           
4 Até novembro de 2016 a versão nova estava sendo utilizada como Sistema de Teste 

http://www.camara.leg.br/
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(2) os eventos interativos, que funcionam como espaços em que se pode ver ao 

vivo reuniões de comissão, audiências públicas e outros eventos da Câmara; (3) 

o wikilegis, que basicamente é um instrumento que possibilita ao usuário propor 

alterações a um projeto de lei e construir textos; (4) e, por fim, as comunidades 

legislativas que servem como canal de discussão entre os Deputados e usuários. 

 

Dentro do Espaço Livre, é possível acessar, através do “Informe-se”, as notícias 

da Câmara dos Deputados. Nesse mesmo espaço, existe a parte que se refere 

ao “Calendário” 
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O cadastro para usuários é feito de forma prática, de modo que são pedidas 

informações básicas como nome, sobrenome, e-mail, unidade federativa e uma 

senha. Após a realização do cadastro, é feito o direcionamento do usuário para 

a página principal do e-democracia que possui uma disposição organizada, na 

qual estão como opções de cliques os links de participação citados a cima. 

Para acessar os fóruns de discussão, é necessário que se faça o login e entre já 

na página inicial no link “Espaço Livre”. Depois, é preciso que se clique em 

“Participe” e “Fórum”. Quando se entra no link do Fórum é possível notar que os 

assuntos são divididos em temas específicos como: administração pública, área 

urbana, comunicação, saúde, educação e cultura etc. Ao todo, são 26 temas 

específicos e, dentro de cada tema, existem centenas de tópicos diferentes. Ao 

participar do Fórum, existe a possibilidade de receber por e-mail as notificações 

e comentários de algum tópico de sua escolha.  
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Muitas vezes, apesar da mediação que tenta apagar esse tipo de mensagem, 

são encontrados tópicos impróprios com propagandas, e até mesmo vírus. 

Apesar desse problema com o gerenciamento de quem posta nas páginas e o 

conteúdo, existem vários tópicos interessantes com muitas visualizações e 

comentários. Como assinala Mitozo (2015, p. 68), em estudo anterior sobre o e-

Democracia, os fóruns configuram-se como espaços deliberativos com “altos 

níveis de argumentação e reciprocidade”, embora possam perder qualidade 

participativa pela “multiplicidade de canais disponíveis”.  

A seguir será analisado o Fórum do e-democracia: Constituição na Escola, que 

faz parte do tópico “Educação e Cultura”, sendo analisado o nível de deliberação. 

Nosso intuito, com esse estudo de caso é averiguar se tais arenas abrigam 
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discussões e a forma como tais discussões se estruturam. Ainda que tal estudo 

seja bastante limitado, ele pode fornecer insights para pensar a maneira como 

cidadãos discutem em uma arena institucional. Para a gestão pública, tal esforço 

é relevante por permitir que se pensem questões de design e sobre a experiência 

de usuários em uma interface digitl do Estado. 

 

 
 
3.3 Estudo do fórum: Constituição na Escola 
 
 
Como foi visto anteriormente, no espaço do site e-Democracia é possível 

navegar por vários temas diferentes. Nesse estudo de caso, optamos por iniciar 

pelo tema Escola, tendo em vista a centralidade da área de educação no campo 

das políticas públicas. Por se tratar de um tema que atravessa profundamente o 

cotidiano de cidadãos diversos, entendemos que ele abriria controvérsias 

interessantes. Ademais, o tema da educação encontra-se no foco de muitos 

conflitos contemporâneos no Brasil, como exemplificam as recentes ocupações 

de escolas e universidades públicas. Reconhecemos a arbitrariedade dessa 

escolha. No entanto, em um estudo tão reduzido, seria impossível escapar da 

arbitrariedade, visto que não se aspira à representatividade aqui. 

 

Dentro do tema da Escola, havia inúmeras opções de discussões. O tópico 

escolhido foi o da implementação do estudo da Constituição Federal nas escolas 

do Brasil, de forma obrigatória. 
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O deputado Romário (PSB-RJ) apresentou o projeto de Lei 6954 de 2013, 
que inclui o estudo da Constituição Federal nos ensinos fundamental e 
médio. Pela proposta, a disciplina “Constitucional” deve formar um 
cidadão consciente de seus direitos individuais e deveres sociais. A 

proposta altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.5 
 

Feita essa escolha, realizamos um estudo da discussão a partir de lentes 

deliberativas e com base nas categorias propostas por Mendonça e Amaral 

(2016): inclusividade; provimento de razões; reciprocidade; respeito mútuo; 

orientação para o bem comum; articulação de arenas. O objetivo é entender os 

processos discursivos ali desdobrados, captando forças e fraquezas da iniciativa 

a partir de uma abordagem deliberacionista. 

O Fórum estudado foi aberto no dia 02 de maio de 2014, e a última mensagem 

enviada foi na data de 07 de outubro de 2016. Vale ressaltar que, com a 

reconfiguração do site, o tema não está mais disponível para o acesso. É 

necessário que se entre na versão antiga para visualizar os dados coletados. 

Para a realização desse estudo, foram coletados 103 comentários, portados por 

77 pessoas. 

Nas subseções que se seguem analisaremos cada uma das supramencionadas 

variáveis. 

 

3.3.1 Inclusividade 

Inclusividade diz respeito à possibilidade de permanência de qualquer tipo de 

pessoa e à pluralidade de pensamento em uma discussão pública. No estudo de 

Mendonça e Amaral, o conceito foi usado para avaliar “quantitativamente, o grau 

de inclusão da consulta no que se refere a gênero e mesorregião de residência 

do(a) participante, bem como à presença de uma pluralidade de posições. Além 

disso, observa a dinâmica do fórum para mensurar se houve dominação da 

arena por alguns participantes” (Mendonça e Amaral, 2014, p.184) 

                                                           
5 Disponivel em: http://edemocracia.camara.gov.br/web/espaco-livre/forum/-
/message_boards/message/1833264 Acesso dia 20 de outubro de 2016 

http://edemocracia.camara.gov.br/web/espaco-livre/forum/-/message_boards/message/1833264
http://edemocracia.camara.gov.br/web/espaco-livre/forum/-/message_boards/message/1833264
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Mendonça e Pereira (2011) explicam a importância da ideia de inclusividade no 

âmbito deliberativo:  

Processos deliberativos devem incluir todos os sujeitos 
potencialmente afetados por uma decisão, além de libertar os 
argumentos de formas de coerção internas e externas. A efetiva 
inclusividade requer que o maior número possível de perspectivas 
sejam consideradas e que elas sejam consideradas com base nas 
razões que expressam. 

No estudo do Fórum do e-Democracia, aqui em foco, foram colhidos alguns 

pontos que ajudam a refletir sobre quão inclusivo é o mesmo. Neste caso, duas 

variáveis principais foram colhidas e analisadas: gênero e região. 

O primeiro ponto analisado é o Gênero: 

 

6Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

Como se pode ver, a porcentagem de homens que comentam no fórum estudado 

é bem maior que a das mulheres. Menos de um terço do número de participantes 

era do sexo feminino. Nota-se, assim, a falta de igualdade no que se refere à 

participação de mulheres, algo muito recorrente em debates online.  

                                                           
6 Os dados foram colhidos a partir de informações obtidas no endereço (www.edemocracia.mg.gov.br) 

67,53%

32,46%

Gráfico 1 – Distribuição das participações 
por sexo

Homens

Mulheres

http://www.edemocracia.mg.gov.br/
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É importante ressaltar que, segundo CENSO 2012, no total de 2 milhões de 

docentes atuantes na educação básica, 411 mil são homens e 1,6 milhões são 

mulheres. Ou seja, nesse específico fórum, que se refere principalmente a 

professores e alunos das redes de escolas brasileiras, opinam mais homens do 

que mulheres, mesmo que a predominância na área educacional seja de 

mulheres. 

Esse déficit de mulheres presentes em fóruns participativos pode ter vários 

motivos. Um deles é a ideia de que a figura masculina participa de questões 

públicas enquanto as mulheres das questões privadas. É de extrema importância 

que esse pensamento mude para a construção de uma sociedade democrática 

igualitária. 

Outro ponto que foi considerado no estudo da inclusividade do Fórum foi o da 

Região:  

 

Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola   

Nota-se o predomínio da participação na região sudeste do Brasil e em seguida: 

nordeste, centro-oeste/distrito federal e sul. Os usuários que não possuíam a 

informação e os moradores da região norte aparecem em proporção bem menor. 

Ao realizar a análise, então, segundo dados do IBGE da população do Brasil por 

Região é possível ver o seguinte cenário: 

59,74%
12,98%

11,68%

1,29%
11,68%

2,59%

Gráfico 2- Distribuição das participações por 
região do Brasil

Sudeste

Nordeste

Centro-oeste/Destrito Federal

Norte

Sul

Não Informado
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Tabela 1 - Estimativa População Residente no Brasil - 2016 

BRASIL E UNIDADES DA FEDERAÇÃO POPULAÇÃO 
ESTIMADA/PORCENTAGEM 

BRASIL/ TOTAL 206.081.432 (100%) 

Região Norte 17.707.783 (8,59%) 

Região Nordeste 56.915.936 (27,61%) 

Região Centro-oeste 15.660.988 (7,59%) 

Região Sudeste 86.356.952 (41,90%) 

Região Sul 29.436.773 (14,28%) 

Fonte: IBGE- 2016 / Adaptado 

Novamente, a Região Sudeste é a que possui índices mais altos quando se 

compara o Gráfico 2 com a tabela 1. A sobrerrepresentação da região mais rica 

do Brasil é clara. O Nordeste vem em seguida também como segundo lugar em 

ambos, embora subrrepresentado em termos de participantes do fórum 

analisado. A surpresa nessa análise, vem quando se contrata a terceira região 

com maior acesso (Centro-oeste) com a população do mesmo. Tal surpresa é 

provavelmente explicada, todavia, se se considera que o Distrito Federal integra 

a região. É muito provável que grande parte dos participantes seja de Brasília, 

onde é gestada a própria iniciativa e onde se situa o Centro Político do país.  

No Fórum, o estado que mais possui comentários foi o Rio de Janeiro, também 

contrastando com os dados do IBGE7 no qual o Estado com maior população é 

São Paulo. É possível notar que a concentração de participação está na Região 

Sudeste, o que infelizmente, não quebra a hegemonia da região de sempre estar 

destacada nos principais assuntos brasileiros  

                                                           
7 Fonte: IBGE, Estimativas de população para 1º de julho de 2016 
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O próximo passo é considerar se houve domínio de alguns dos participantes no 

fórum. Dos 77 participantes, alguns participaram menos que outros, e essa 

analise pode ser conferida no gráfico a seguir: 

Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

A maioria das pessoas (69) que participaram do Fórum realizaram apenas um 

comentário, o que não é muito promissor para a existência de discussão entre 

participantes. Enquanto isso, podemos ver um super-participante que realizou 

12 comentários, alguns deles como comentário resposta e outros deles como 

argumentos sobre o Projeto de Lei. Cerca de cinco participantes realizaram dois 

comentários, e dois participantes realizaram três e quatro comentários cada um. 

Vale ressaltar que a maior parte dos participantes que realizaram mais de um 

comentário interagiram com outros usuários, como veremos no seção 3.3.3. 

Outro tópico que deve ser retratado na inclusividade é se houve pluralidade de 

perspectivas no fórum. Para tanto, mensuramos se os comentário enviados eram 

contrários ou favoráveis ao tema referido. 
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Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

No gráfico acima, nota-se a presença predominante de pessoas com 

comentários a favor do Projeto de Lei que instaura o ensino da Constituição 

brasileira nas escolas. Foram 62 (80,51%) cidadãos que concordaram com o 

projeto, apoiaram e o defenderam; enquanto isso cerca de 11 (14,28%) pessoas 

foram contra; 4 (5,19%) pessoas fugiram do assunto ou no argumento que 

apresentaram não é possível descobrir sua opinião. Trata-se, pois, de um fórum 

com pouca pluralidade e altamente concentrado em torno de uma posição 

majoritária. 

 

3.3.2 Provimento de Razões 

O provimento de razões diz respeito à apresentação de argumentos em defesa 

de posições. De acordo com Silva (2013): 

O provimento de razões é considerado fundamental na 
abordagem deliberativa de democracia em suas diversas 
correntes. De acordo com essa abordagem, é através da troca de 
razões durante o processo comunicativo que as decisões 
coletivas devem ser tomadas. (p.55) 

Na operacionalização de Mendonça e Amaral (2014): 
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Provimento de razões – avalia, quantitativamente, o grau de 
comentários ontopic e a presença ou ausência de justificativas 
(razões). Dentro dessa variável, também se observaram, 
qualitativamente, os argumentos e enquadramentos construídos 
pelos participantes e a utilização de experiências pessoais como 
fonte de justificação. (p.184)  

Em nosso estudo, iniciamos por avaliar se o comentário tinha relação com o tema 

tratado para, na sequência, avaliar a presença de justificativas. A tabela 2 

apresenta esses dados: 

Tabela 2- Presença de Justificativa e Adequação do Comentário ao Tema da Consulta 

Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

Apenas duas publicações (1,94%) estavam fora do tópico, ao se analisar o 

conteúdo dos comentários no Fórum. Isso pode demonstrar a alta moderação, 

no quesito de apagar os comentários indevidos, e o foco dos participantes no 

devido tema, já que 101 (98,05%) dos comentários abrangiam o tema. 

Pode-se perceber, ainda, que existe a presença de justificativa em 90 (89,10%) 

comentários, enquanto 11 (10,89%) são respostas simples sem justificativa, 

normalmente um “eu concordo” ou um “eu não concordo”.  Desses comentários 

sem justificativa, apenas 1 (7,69%) é contra o projeto de Lei apresentado. Vale 

ressaltar que os dois comentários que não estão fugindo do tema foram 

desconsiderados ao analisar a presença ou não de justificativa. 

Nesta perceptiva, foram apuradas as justificativas mais utilizadas na hora da 

construção dos argumentos tanto contra quanto a favor do projeto. Inicialmente 

serão revisados os principais argumentos das pessoas que foram contra o 

projeto: 

 

 

 

Presença On Topic Justificativa 

Sim 101 (98,05%) 90 (89,10%) 

Não 2 (1,94%) 11 (10,89%) 

TOTAL 103 (100%) 101 (100%) 
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Tabela 3- Motivos do posicionamento Contra o Projeto de Lei 

Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

Foram colhidos, a partir da análise dos comentários do Fórum, os principais 

motivos apresentados pelos participantes por serem contra o projeto de Lei- 

Constituição na Escola. Foram analisados onze comentários de pessoas contra 

o projeto e muitos deles possuem mais de um motivo. Nota-se que o argumento 

mais recorrente foi o das escolas não terem estrutura, que foi citado cinco vezes, 

ou seja, 45,45% das postagens. Logo em seguida, foi utilizada a ideia de alunos 

que não têm respeito para com a instituição/professores ou que não possuem 

interesse. Por fim, foram dadas sugestões para que o projeto de Lei fosse mais 

provável e realista na sociedade atual. 

Esses pontos observados pelos participantes do Fórum são de extrema 

importância. Ao pensar uma política pública é fundamental entender o contexto 

no qual ela será implementada, para que tenha chance de êxito e para que suas 

implicações sejam adequadamente ponderadas. Assim, é de grande valia refletir 

sobre o quanto a escola, os professores e alunos estão preparados para a 

integração da Constituição na Escola. Será que é possível fazer com que alunos 

e professores se interessem por uma matéria tão complexa como Direito 

Constitucional? 

Assim como foram coletados os argumentos contra o projeto de Lei, também 

foram condensados e analisados aqueles a favor: 

 

Tabela 4- Motivos do posicionamento a favor ao Projeto de Lei 

Argumento Número de pessoas/porcentagem 

Escolas sem estruturas 5(45,45%) 

Alunos sem respeito/interesse 4(36,36%) 

Escolas sem professores preparados 2(18,18%) 

Não irá mudar o pensamento dos jovens 3(27,27%) 

Já possui muitas disciplinas no currículo 
escolar 

2(18,18%) 

Sugestão 4(36,36%) 

Argumento Número de pessoas/porcentagem 
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Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola8 

Nota-se que o argumento mais utilizado a favor ao projeto, presente em 32 

(35,95%) comentários, foi o de que, com a implementação do estudo da 

Constituição nas escolas do Brasil, existiriam cidadãos mais conscientes de seus 

deveres e direitos, podendo participar de forma mais efetiva. Em seguida, 15 

(16,85%) comentários argumentaram sobre a importância da consolidação da 

democracia com a implementação da matéria de constituição. Em terceiro lugar, 

houveram 11 (12,35%) comentários que eram sobre o futuro da sociedade e as 

consequências positivas que o projeto causaria e outras 6 (9,74%) defendendo 

a ideia de que formariam cidadãos com maior aprimoramento crítico. Por fim, 

outro argumento utilizado é a presença de uma sociedade alienada (3,37%) que 

com a adesão do projeto de lei, isso poderia mudar. A modalidade outros 

(11,23%) abrange vários tipos de ideias diferentes, assim como sugestão/dúvida 

(13,48%). Vale ressaltar que algumas pessoas utilizaram mais de um argumento 

em seus comentários 

Vale observar a presença de várias sugestões tanto nos argumentos contrários 

quanto naqueles favoráveis à proposta. Isso pode demonstrar a falta de 

satisfação completa dos participantes em relação à ideia inicial do Projeto de Lei. 

No caso do posicionamento a favor, as pessoas se utilizam da sugestão como 

forma de complemento, apesar de se posicionarem a favor ao projeto. 

Ainda no provimento de razões, foi analisada a utilização de experiências 

pessoais ao elaborar um argumento. Com esse indicador, é possível perceber 

se a forma como as pessoas constroem seus argumentos:  

                                                           
8 Todos os argumentos foram condensados de forma que fosse possível ser feita a analise sem 
prejudicar a ideia inicial de cada participante 

Futuro da sociedade 11 (12,35%) 

Cidadãos conscientes de seus direitos e 
deveres 

32 (35,95%) 

Outros 10 (11,23%) 

Consolidação da democracia 15 (16,85%) 

Aprimoramento critico 6 (6,74%) 

Sociedade alienada 3 (3,37%) 

Sugestão/dúvidas 12 (13,48%) 
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Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

De acordo com o gráfico 5, a grande maioria das pessoas (63,63%) que 

realizaram comentários não citaram nenhuma experiência pessoal, e esse valor 

pode tanto ser positivo quanto negativo. No quesito positivo, é bom ter a opinião 

de pessoas racionalizada e generalizada sob a forma de argumentos. É possível, 

assim, ver de forma mais clara sua posição sobre o assunto. Contudo, o lado 

negativo de haver poucas narrativas é que elas mostram o lado mais concreto 

da vida, que pode ser extremamente enriquecedor na definição de políticas 

públicas. Apesar de ser menor, o percentual de pessoas que colocaram alguma 

experiência pessoal nos comentários também é expressivo, cerca de 33,76% 

das pessoas tiveram essa atitude. A seguir exemplificamos um dos comentários 

que utilizaram seus argumentos a partir de uma experiência pessoal: 
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Gráfico 5 - Utilização de experiências pessoais ao realizar 
comentários

Experiência Pessoal Sem Experiência Não se aplica
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No comentário referido, nota-se a utilização da própria graduação como exemplo 

do aprendizado da Constituição. 

3.3.3 Reciprocidade 

No critério de reciprocidade, é levada em conta a interlocução entre os atores 

envolvidos em uma certa discussão. Dado que a deliberação é constituída por 

um debate, a reciprocidade é um meio mais que necessário para que ela 

aconteça de forma mais democrática possível.  

Reciprocidade – avalia o grau de interlocução no interior do fórum. 
A categoria envolve tanto uma interlocução direta entre postagens 
(por meio de menções explícitas a outros comentários ou por meio 
de uma interação clara, embora não explicitada), como pela 
adoção de marcadores frasais que permitem vislumbrar a 
disposição à interlocução: formulação de perguntas não retóricas 
e incorporação de contra-argumentos. Ainda como indicador de 
reciprocidade, contabilizou-se o número de one-timers de cada 
uma das dez discussões que conformaram a consulta e o número 
de comentários que foram “curtidos” ou “repudiados” por outros 
participantes. Nota-se, por fim, uma atenção de ordem qualitativa 
à reciprocidade discursiva (Mendonça & Pereira 2012), 
possibilitada pelo mapeamento de enquadramentos mobilizados. 
(Mendonça e Amaral, 2014, p.191). 

No caso do e-democracia, é possível a partir do seguinte recurso descobrir para 

quem é a resposta enviada, sem ter que se atentar ao nome no momento de 

elaborar uma resposta: 

 

Neste estudo, o primeiro tópico de reciprocidade que será analisado é o 

percentual de comentários que se configuram como respostas a outros: 

Tabela 5- Índice de Reciprocidade 
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Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

Cerca de 16 (20,77%) pessoas realizaram alguma interação com outro 

participante, o que significa que há alguma discussão. Na maior parte das vezes, 

contudo, os comentários que não envolvem discussões revelam participantes do 

Fórum que apenas aparecem lá, uma vez, dão sua opinião e saem, sem se 

engajar com as ideias de outras pessoas. 2 (1,94%) comentários não se aplicam 

por serem off-topic. 

Das pessoas que participaram através de comentários, será analisado agora se 

a presença de reciprocidade se dava nas opiniões contra e a favor: 

 

Tabela 6 – Índice de reciprocidade por opinião 

Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

A tabela sugere que comentários com argumentos contrários foram 

proporcionalmente mais responsivos do que aqueles que são favoráveis. 

Quando se compara a forma como a reciprocidade se manifesta em diferentes 

comentários, obtêm-se os valores seguintes: 

Reciprocidade Número/porcentagem de pessoas que 
deram alguma resposta 

Reciprocidade 16 (20,77%) 

Sem reciprocidade 59 (76,62%) 

Não se aplica 2 (2,59%) 

Opinião de cada 
pessoa 

Sem Reciprocidade Com Reciprocidade Total 

A favor 55 (88,70%) 7 (11,29%) 62 (83,11%) 

Contra 2 (18,18%) 9 (81,81%) 11 (16,88%) 
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Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

No caso do Fórum, as menções indiretas são a minoria dos casos: cerca de 

12,90% dos comentários realizados de forma recíproca são feitos de forma 

indireta, ou seja, sem mencionar a pessoa à qual se faz referência. Enquanto 

isso, 87,09% são diretos e fazem referência à pessoa com que a resposta se 

destina. A seguir podemos ver um exemplo de menção explicita e menção não 

explicita respectivamente: 

 

87,09%

12,90%

Gráfico 6 - Menções 

Explicitas Não Explicitas
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3.3.4 Respeito Mutuo 

O respeito mútuo, como o próprio nome diz, avalia o índice de respeito de um 

participante pelo outro. Nesse estudo, esse tópico será analisado a partir do 

desrespeito ao argumento e o desrespeito ao grupo: “por meio da mensuração 

de expressões de desrespeito a comentários e a grupos, avalia o grau de 

respeito dos participantes” (Mendonça e Amaral, 2014, p.186). 

Tabela 8 – Desrespeito ao argumento/ grupo 

Respeito mutuo Desrespeito Respeito Não se 
Aplica 

Total 

A Argumentos 1 (0,96%) 101 (97,11%) 2 (1,92%) 104 (100%) 

A grupo de 
pessoas 

2 (1,92%) 100 (96,15%) 2 (1,92%) 104 (100%) 

Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

Apenas em um comentário (1,29%) foi utilizada uma abordagem desrespeitosa 

sobre argumentos de outras pessoas. Enquanto isso, quatro outros comentários 

realizaram algum tipo de desrespeito a outro grupo de pessoas. Esse número 

baixo de expressões de desrespeito demonstra a qualidade da discussão, e a 

pouca interatividade entre os participantes. Abaixo, segue um trecho do referido 

desrespeito que tratamos acima: 
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Nesse caso, apesar do usuário pedir desculpas pela futura ofensa, o mesmo 

acaba ofendendo um grupo de pessoas ao dizer que a população não pensa em 

um bem-comum, e só no seu próprio interesse. 

 

 

3.3.5 Orientação para o bem comum 

Na avaliação da orientação ao bem comum, analisa-se se os comentários feitos 

possuem a ideia do que é bom para o todo. Pensando assim de forma ampla, 

sem acentuar os benefícios próprios e sim para o que seria bom para toda 

sociedade. A categoria “avalia, qualitativamente, se e como os participantes 

buscam vincular seus argumentos a alguma concepção de bem comum e as 

formas mais recorrentes como o fazem” (Mendonça e Amaral, 2014 p.186) 

O bem-comum é orientado pela ideia de que a sociedade vai agir pensando no 

coletivo, ou seja, no caso desse Fórum, o bem-comum seria pensar, por 

exemplo, nas crianças que estudarão esse novo método, e os pros e contras se 

o mesmo for implementado. 

Desta forma, foram coletados os comentários por pessoas e foi feita uma 

estatística de utilização da ideia de bem comum na orientação dos argumentos 

e respostas: 
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Fonte: Site e-democracia, Fórum: Constituição na Escola  

Nesse contexto, é possível perceber que a grande maioria dos comentários são 

de pessoas que mobilizam alguma referência ao bem-comum. Cerca de 70,12% 

das pessoas que comentaram fizeram essa referência. Esse alto valor pode se 

explicar pelo tema abordado no Fórum; a ideia de que crianças possam ter a 

possibilidade de estudar um tema que as ajudará futuramente ser cidadãos mais 

conscientes em seus deveres e direitos, sensibiliza as pessoas que, em quase 

todos os comentários utilizaram essa ideia como forma de justificação e de 

apontamento ao defenderem o bem de um todo. As outras pessoas (27,27%) 

que não foram de acordo com a ideia de bem comum, tinham seus argumentos 

baseados na experiência própria ou até mesmo em ideias especificas, sem 

pensar no grupo em conjunto. 

Os dados do quadro acima utilizaram a percepção se as pessoas que 

comentaram no tópico, utilizaram a ideia de bem-comum. Como o índice de 

pessoas que comentaram mais de uma vez foi pequeno, foi possível fazer essa 

mensuração a partir da ideia de cada pessoa. Abaixo, seguem dois exemplos da 

utilização do bem-comum para a articulação de argumentos: 
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Gráfico 7- Preocupação com o bem-comum

Bem comum Não preocupação Não se aplica
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Percebe-se, que no primeiro comentário, foi utilizada a ideia do bem-comum, ou 

seja, o pensamento em um grupo, e não só em um bem individual, argumentando 

sobre a necessidade da população brasileira ser mais bem instruída, com a 

intenção do combate a corrupção; no segundo comentário também é possível 

perceber a presença do bem-comum através da ideia do aprimoramento critico 

de um coletivo. Nos dois argumentos coletados, á presença da preocupação com 

a nação como um todo, a preocupação com um bem-coletivo, tornando a 

deliberação mais igualitária.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao longo deste trabalho, exploramos a questão da participação democrática na 

atualidade. Entende-se que a sociedade não só tem o direito de participar 

garantido pela Constituição, mas também precisa atuar na produção de decisões 

que afetam sua vida. Sem participação não há democracia efetiva. 

A possibilidade de uma população intervir nas suas políticas, tanto diretamente 

quanto indiretamente, faz com que a democracia participativa seja tão importante 

quanto a representativa. As pessoas, hoje, além de ter o poder de escolher seus 

representantes, também têm a possibilidade de cobrar os mesmos e sugerir 

mudanças garantindo seus direitos. É obrigação de seu eleito ouvir e refletir se 

as considerações que a população faz devem ser levadas em conta. 

Durante os capítulos um e dois, foram feitas revisões históricas e bibliográficas 

sobre democracia, participação e o atual cenário de abundância comunicativa. A 

internet, nesse contexto, vem, potencialmente, como complemento e forma de 

mediar o cidadão e o Estado. É nela que se encontram fóruns de discussão que 

permitem uma compreensão maior de como funciona a máquina pública e as 

possibilidades de participação da sociedade. 

Nesse mesmo contexto, no capítulo três, é feita uma análise de um fórum do e-

Democracia sobre o ensino da Constituição na Escola. Investiga-se quão 

deliberativo o mesmo é a partir de critérios propostos por Mendonça e Amaral 

(2016). 

Em nosso estudo de caso, no que concerne à inclusividade, nota-se a falta de 

paridade na questão entre homens e mulheres, visto que há mais homens que 

mulheres nos comentários. Na distribuição por região, há uma 

sobrerrepresentação de cidadãos do Sudeste. Ademais, nota-se que o fórum 

não é muito concentrado, visto que há uma grande dispersão de participantes:  

a grande maioria dos usuários posta uma única vez, havendo apenas uma 

pessoa a enviar mais de dez mensagens. Nota-se, por fim, que não há grande 

pluralidade de posições no fórum. É possível concluir, sobre a questão da 

inclusividade, que apesar de o canal de participação viabilizar, em tese, a 

participação de toda a população, é possível ver que isso não acontece; mesmo 
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que a discrepância entre os dados não seja tão grande, a falta de igualdade 

existe. 

No provimento de razões, vemos a presença de argumentos e justificativas às 

posições defendidas. É interessante perceber que os participantes ativos tiveram 

uma visão com ênfase no bem-comum, ou seja, o que seria bom para toda a 

população, e com essa perspectiva é possível já realizar as considerações da 

orientação para o bem-comum, na qual a preocupação por um todo dos usuários 

é maior do que o pensamento de que o interesse próprio é o único que interessa. 

No tocante à reciprocidade, é possível concluir que apesar de existir a 

possibilidade de interação com outros participantes, a mesma é pouco utilizada, 

de modo que, a maior parte dos participantes posta uma única vez e não se 

engaja com os comentários de outros participantes. Mesmo assim, e apesar do 

pouco diálogo, é possível notar o uso do recurso da plataforma que permite a 

construção de respostas a comentários em alguns casos.  

Por fim, no quesito de respeito mútuo, há poucas palavras grosseiras ou que 

possam ofender alguém. Afinal, apesar de existir várias opiniões diferentes no 

mundo, é necessário que exista a compreensão e o respeito entre cada pessoa. 

Se isso não ocorre, o diálogo é dificultado e os pontos positivos que poderiam 

existir numa discussão são invalidados. 

Ao analisar esse trabalho como um todo, e principalmente, o Fórum estudado, é 

possível encontrar resultados ambivalentes. Como tantos outros, o fórum online 

investigado aparece como espaço de expressão de posições e justificativas. A 

mediação do e-Deliberação contribui para o caráter respeitoso dessas 

expressões. No entanto, e como em tantos fóruns, ainda se notam assimetrias 

importantes e o engajamento com o outro demonstra-se raro e superficial. 

Estudos sobre essas questões são importantes para que gestores públicos 

pensem iniciativas de discussão cidadã, de forma a que o Estado possa ser mais 

transparente, participativo e democrático. 
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